
 
Ação 10/2018 

 

Recomendação para que haja métrica de medição pelos 
Tribunais de Contas Estaduais e Municipais na fiscalização dos 

respectivos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) 
 

 
Razão: permitir melhor comparativo entre os RPPS, incentivar 
melhoria dos trabalhos de fiscalização, estimular melhor gestão 
dos RPPS, prevenção de problemas e mais célere detecção de 
desvios, falhas e irregularidades, bem como melhor integração 
com a SPREV. 

 
 
Recomenda-se ao Tribunal de Contas da União, em articulação 
com a Secretaria de Previdência, que desenvolva iniciativas 
visando a consolidação de um sistema integrado de 
acompanhamento dos Regimes Próprios de Previdência Social, e 
à ATRICON e aos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios que incluam no Marco de Medição do 
Desempenho dos Tribunais de Contas – MMD-TC, dentro do 
Projeto Qualidade e Agilidade dos Tribunais de Contas do Brasil – 
QATC, indicador de desempenho específico para ‘Fiscalização dos 
RPPS’ sob sua jurisdição, que se harmonize com o referido sistema 
integrado de acompanhamento. 

 


